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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 005/2015. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 761/2015. 
MARCELINO PELARIN, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE 
CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas 
atribuições, acolhendo o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura 
Municipal, com base no disposto no §1º do art. 25 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, DECIDE: 
RATIFICAR e HOMOLOGAR, processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para contratação direta mediante Inexigibilidade de Licitação 
da empresa, Consalegis Consultoria Administrativa e Tributária Ltda 
EPP, para a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 
administrativa-tributária, envolvendo a área de transferências 
constitucionais (ICMS/FPM) e administração tributária, conforme a seguir: 
CONTRATADA: CONSALEGIS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTÁRIA LTDA EPP. 
VALOR: R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/07/2015 A 01/07/2016 
Os autos estão com vista franqueada aos interessados para os efeitos do 
disposto no § 4º do artigo 109. 
Cassilândia–MS, 01 de Julho de 2015. 
MARCELINO PELARIN 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 133/2015. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: CONSALEGIS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTÁRIA LTDA EPP.  
Objeto: O objeto do presente CONTRATO é a contratação direta 
mediante Inexigibilidade de Licitação da empresa, Consalegis Consultoria 
Administrativa e Tributária Ltda EPP, para a prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria administrativa-tributária, 
envolvendo a área de transferências constitucionais (ICMS/FPM) e 
administração tributária. 
Dotação: 70 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO 
ADMNINISTRATIVA 
70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO 
ADMNINISTRATIVA 
04.122.0035.2.030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
CORRDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.35 SERVIÇO DE CONSULTORIA 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
Valor Global R$ 78.000,00 (setenta oito mil reais). 
Data: 01/07/2015 
 
 

 
 
Extrato de 06º termo aditivo 
Contrato N° 151/2011 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado RESENDE CASTRO E CASTRO LTDA.  
Dotação: 30  SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS. 
30.101  SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS. 
15.452.0028.2.009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA 
3.3.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é a prorrogação do 
prazo de vigência, deste Contrato de prestação de serviços contínuos Nº. 
151/11 até 30/09/2015, celebrado entre as partes acima nominadas.   
Data –30/06/2015 
 

 
Extrato de 01º termo aditivo 
Contrato N° 109/2014 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado CARLA MORAIS BALBINO.  
Dotação:  
50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2.057 MANUTENÇÃO DO BLOCO ASSISTENCIA BÁSICA 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, o prazo de vigência deste 
contrato fica prorrogado até 02/06/2016.   
Data –02/06/2015 
 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL,TORNA PÚBLICO, que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
742/2015, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2015, fica no 
presente ato, REVOGADA, em todos os seus termos, para conhecimento 
da (s) interessada (s) e de quem mais interessar possa, conforme 
decisão circunstanciada inserta no processo licitatório. 
Cassilândia-MS, 08 de julho de 2015. 
MARCELINO PELARIN 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL,TORNA PÚBLICO, que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
744/2015, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2015, fica no 
presente ato, REVOGADA, em todos os seus termos, para conhecimento 
da (s) interessada (s) e de quem mais interessar possa, conforme 
decisão circunstanciada inserta no processo licitatório. 
Cassilândia-MS, 08 de julho de 2015. 
MARCELINO PELARIN 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 

 
 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL,TORNA PÚBLICO, que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
747/2015, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2015, fica no 
presente ato, REVOGADA, em todos os seus termos, para conhecimento 
da (s) interessada (s) e de quem mais interessar possa, conforme 
decisão circunstanciada inserta no processo licitatório. 
Cassilândia-MS, 08 de julho de 2015. 
MARCELINO PELARIN 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL,TORNA PÚBLICO, que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
748/2015, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2015, fica no 
presente ato, REVOGADA, em todos os seus termos, para conhecimento 
da (s) interessada (s) e de quem mais interessar possa, conforme 
decisão circunstanciada inserta no processo licitatório. 
Cassilândia-MS, 08 de julho de 2015. 
MARCELINO PELARIN 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 
 

 
 
  
  

 
EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DIOCASSI 
 DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA 

 

 PREFEITO: Marcelino Pelarin  
VICE-PREFEITO: Marcelino Pelarin  

 
PROCURADORIA GERAL: Amim Antônio Fonseca  
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO Aucirene 

Aparecida de Assis 
 SEC. DE EDUCAÇÃO: Ailton Martins dos Santos 

 SEC. DE SAÚDE: Ellen de Cassia D. Pozzetti Gouvea 
SEC. DE OBRAS: Reginaldo Dias Martins  

SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E 
MEIO AMBIENTE: Cleiton da Silva Borges  

SEC. DE ADMINSITRAÇÃO Adriana Oliveira Pereira SEC. 
DE ASSISTENCIA SOCIAL: Cecilia Regina Ribeiro da 

Silva Imbriani  
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: Altair 

Leonel da Silva  
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PODER LEGISLATIVO  

 
PRESIDENTE: Waddy Moisés Neto  

1º VICE-PRESIDENTE: Samuel Béu Gomes 
2º VICE-PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa  

1º SECRETARIO: Claudete Dosso  
2º SECRETARIO: José Martiniano de Moura VEREADOR: 

Admilson Cesário Santos (Fião) VEREADOR: Arthur 
Barbosa de Souza Filho VEREADOR: Florisvaldo Barbosa 

Dias 
 VEREADOR: Francisco Machado Filho 

 VEREADOR: Márcia Leonel de Souza Oliveira 
VEREADOR: Marcos Perpétuo Leite da Costa 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


